
  PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

                 
Rua Adelino Lubiana, n° 142 – Centro - Governador Lindenberg – ES 

CEP.: 29.720-000 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 
ID TCEES Nº. 2025.078E0500001.09.0019 

PROCESSO (S) Nº 117.241/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2025 

 

“Contrato Administrativo que entre si 

celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

LINDENBERG/ES, e a empresa JEAN 

CARLOS CAZOTI ME, na forma abaixo”: 

 

PREÂMBULO 

a). O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Governador Lindenberg/ES, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.927.758/0001-11, com sua sede na Praça Ernesto Zon, s/n, Novo Brasil, 

Município de Governador Lindenberg, Estado do Espírito Santo, CEP 29.724-

000, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa JEAN CARLOS 

CAZOTI ME, com sede na Avenida Vicente Padovan, S/N, no Município de 

Marilândia, Estado Do Espirito Santo, CEP: 29728-000, Telefone: (27) 

99974-7257, e-mail: supcazoti@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.325.588/0001-65, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA.  

b). REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE, VALTER HERPIS JUNIOR, 

Gestor, brasileiro (a),  nomeado pelo Decreto Municipal nº 7.313/25, 

portador da matrícula funcional nº 7.313/25 e a CONTRATADA neste ato 

representado por intermédio de seu representante legal o Sr. JEAN CARLOS 

CAZOTI, brasileiro (a), conforme atos constitutivos da empresa 

apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 117.241/2025. 

c). FUNDAMENTO: de acordo com as normas contidas na Lei 14.133/2021, Artigo 

75 Inciso II e alterações posteriores, proposta julgada e aceita, oriunda 

da Dispensa de Licitação nº 030/2025 e Processo Administrativo nº. 

117.241/2025, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. DO OBJETO: Aquisição de lanches e coffee breack, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Governador Lindenberg/ES, 

nas condições e especificações estabelecidas na Dispensa de Licitação n° 

30/2025 e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital de Dispensa de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1. O CONTRATANTE emitirá uma autorização de fornecimento, com a 

respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, autorizando 

a aquisição pela CONTRATADA. 

2.2. Os produtos, objetos deste Termo de Referência serão entregues 

parceladamente e deverão ser fornecidos mediante a solicitação da 

Secretaria de Saúde, obrigando-se a contratada a substituir, as expensas, 

aqueles que vierem a ser recusados.  

2.2.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada pela empresa vencedora 

com o respectivo descarregamento dos produtos a cargo da mesma no local 

indicado pelo servidor da contratante responsável pelo recebimento.  

2.2.1.1. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas de Vigilância 

Sanitária, principalmente no quesito higiene, acondicionamento e 

transporte do objeto licitado, que referentemente aos alimentos deverá 

ocorrer em carro fechado;  

2.2.1.2. Quando for o caso, os itens do coffee break deverão ser fornecidos 

e entregues pela CONTRATADA em datas, horários e locais estabelecidos pela 

CONTRATANTE, na cidade de Governador Lindenberg/ES, devidamente 

acondicionados em embalagens higiênicas adequadas que proporcionem sua 

perfeita conservação até o momento de serem consumidos;  
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2.2.1.3. O endereço para entrega poderá ser alterado em conformidade com 

as necessidades da CONTRATANTE, comunicando-se a CONTRATADA com 

antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas.  

2.3. Havendo alterações de datas, horários, cardápios e quantidade de 

lanches, a CONTRATADA deverá ser informada com antecedência mínima de 12 

(doze) horas;  

2.4. A CONTRATADA deverá produzir, embalar e acondicionar os itens em 

material higienizado, e transportar os itens do coffee break de acordo com 

as normas legais, e no que couber, envolvidos em papel PVC transparente.  

2.4.1. As bebidas deverão ser entregues na temperatura adequada ao consumo. 

Deverão ainda ser envasadas em vasilhame lacrado, embalagens cartonadas 

ou garrafa pet.  

2.5. Diligenciar para que o coffee break seja servido nos horários 

estabelecidos pela secretaria participante e de acordo com o que foi 

solicitado, inclusive ao que se refere ao cardápio, dimensionando a 

quantidade de alimentação compatível com o número de participantes, 

considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível para 

alimentação, e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para 

o bom atendimento;  

2.6. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, bandejas adequadas, ferramentas 

e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias, bem 

como se responsabilizar pelos traslados necessários, observando as normas 

pertinentes da legislação sanitária, podendo ser descartáveis, contudo, 

sem afetar a boa apresentação destes.  

2.7. Em face da natureza perecível do objeto, a conferencia da espécie, 

quantidade e qualidade do produto será imediata, recebendo-se ou 

rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível, promovendo-se a 

regularização das ocorrências na própria data de entrega do material, sob 

pena de caracterização de inexecução contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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3.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, 

as disposições contidas no artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2. Os materiais serão recebidos: 

3.2.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo Setor de Almoxarifado ou 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para verificação da 

conformidade com as especificações e condições exigidas neste Termo de 

Referência. 

3.2.1.1. O recebimento provisório dos materiais não implica em sua 

aceitação. 

3.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais no prazo de 05 (Cinco) dias a partir do recebimento 

provisório. 

3.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais com especificações 

diferentes daquelas CONTRATADAS, devendo a sua substituição ocorrer na 

forma e prazo definidos a seguir: 

3.3.1. Constatadas irregularidades nos materiais entregues, o CONTRATANTE, 

poderá: 

a). Se disser respeito a entrega em desconformidade com as especificações, 

qualquer dos demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou 

em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1). Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 01 (uma) 

hora, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado;  

b.1). Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (duas) 

horas úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação se dará a partir da data da 

publicação da ratificação da Dispensa de Licitação, estendendo-se até 31 

de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor a ser pago, pela aquisição do objeto do presente contrato 

será, o especificado no anexo Único deste contrato, pagáveis, mediante 

entrega nos termos previstos neste contrato e a ordem de 

fornecimento/serviço, e nele estão inclusas todas as espécies de tributos, 

diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de 

obra e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. O faturamento dos materiais ocorrerá mediante entrega dos mesmos, 

conforme a Autorização de fornecimento/Execução e nota de empenho, 

mediante apresentação dos documentos (s) fiscal (is) hábil (eis) de 

aquisição, sem emendas ou rasuras, e dos documentos de regularidade fiscal 

exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA pela Secretaria Municipal 

de Finanças do Município de Governador Lindenberg/ES, por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA, em parcela única correspondente a entrega efetivada, conforme 

proposta vencedora apresentada durante o certame licitatório, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal 

(is) /Notas Fiscais e documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 

68 da Lei  Federal nº 14.133/2021, acompanhada da liquidação. 

6.3. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá 

atestado comprovando a aquisição dos materiais. 

6.4. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos 

seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND  
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          ---------------------- 

                    100        

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

6.5. Incumbirá a CONTRATADA, a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso 

de cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-

se à respectiva discriminação dos materiais, o memorial de cálculo da 

fatura. 

6.6. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos 

serão devolvidos a CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o 

valor e prazo para pagamento sejam considerados a partir da data da 

apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

6.7. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e 

razão social apresentado quando na proposta, assim como, o número da 

contratação, os objetos, os valores unitários e totais. 

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) prazo de validade; 

b) data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das 

obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do 

CONTRATANTE. 

6.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega 

dos materiais. 
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6.11. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a “Proposta de Preços” 

e a “Habilitação”. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

6.13. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as 

notas fiscais destacando o valor da retenção do Imposto de Renda pertinente 

a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado em conformidade com as 

regras de retenção dispostas no Decreto Municipal nº 6.900/2023, sob pena 

de não aceitação pela Administração do documento fiscal. 

6.14. As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, 

anexa ao documento de cobrança, a que se refere o Decreto Municipal nº 

6.900/2023 e a IN RFB 1.234/2012, ou outras que a substituir, assinada 

pelo representante legal, além de informar sua condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizer, se 

sujeitarão à retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento 

fiscal. 

6.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de 

custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. A contratação pretendida será custeada com recursos orçamentários 

previstos para o exercício 2025, alocado na Secretaria Municipal de Saúde 

conforme a seguinte classificação: 

 

006 – Secretaria Municipal de Saúde 
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007 – Fundo Municipal de Saúde 

006007.1030100082.038– Manutenção das Atividades Admin. do FMS    

33903000000 Mat. Consumo – RITI - Ficha: 231 

 

CLAUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Do Reajuste Financeiro 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data da “Proposta de Preços”. 

8.1.2. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe poderão ser 

reajustados utilizando-se a variação do IPCA- Indice de Preços ao 

Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE, desde que observado o interregno 

mínimo de 12 meses, contado da data limite da apresentação da proposta de 

preços. 

8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.2. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

8.2.1. Os preços decorrentes da aquisição também poderão sofrer 

reequilíbrio econômico-financeiro em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado desde que comprovadamente, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

8.3. O reajuste e o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato serão 

realizados por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, 

são obrigações da CONTRATADA: 

I. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que a aquisição 

seja realizada com esmero, perfeição e solucionar os problemas que 

porventura venham a surgir; 

II. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, dentro dos prazos 

pré-estabelecidos; 

III. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias; 

IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais, objeto da contratação; 

V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação 

exigidas pelo CONTRATANTE, que possa comprometer a continuidade das 

entregas dos materiais, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

VI. O acondicionamento e transporte dos equipamentos e materiais exigidos 

para a contratação responsabilizando-se pelas deteriorações ocorridas 

decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos; 

VII. Trocar às suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados 

para a efetiva entrega dos materiais considerados inadequados, a critério 

da fiscalização do CONTRATANTE; 

VIII. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, 

previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem 

necessários ao cumprimento do objeto da contratação; 

IX. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso 

ou ônus decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui 

assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer 

momento que vierem a ocorrer. 

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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XI. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do contrato, conforme 

legislação vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do 

fiscal de contrato, que acompanhará a entrega dos bens.  

XII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer acidentes que 

venham a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as 

obrigações quantos às leis trabalhistas e previdenciárias; 

XIII. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao 

objeto contratado. 

XIV. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la 

na execução da contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e 

telefone de contato e substituto em suas ausências na ocasião da assinatura 

do contrato. 

XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

XVI. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

XVII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 

dependências do CONTRATANTE. 

XVIII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XIX. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

XX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre.  
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XXI. Declarar que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.  

XXII – Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, 

são obrigações do CONTRATANTE:  

I. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

II. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o FORNECEDOR, 

em conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da 

Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento 

dos materiais e os procedimentos burocráticos. 

III. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos 

atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para que a empresa possa 

cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 

IV. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas 

na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 

14.133/2021, artigo 95, inciso II; 

a) As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido 

pela CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da 

proposta, ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer 

alteração deste no curso do contrato; 

b) Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis 

do seu envio. 
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V. Notificar o FORNECEDOR por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

VI. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso 

de inadimplemento. 

VII. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do 

FORNECEDOR, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos 

os casos omissos; 

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA, designando servidores com competência 

necessária para promover o recebimento dos produtos, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega. 

IX. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas no fornecimento dos produtos. 

X. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

XI. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução 

da contratação. 

XII. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pela CONTRATADA. 

XIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução da presente contratação num prazo de 

20(vinte) dias, prorrogável por mais (10) dias, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

XIV. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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11.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o CONTRATANTE poderá 

aplicar cominações a CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições 

previstas para a contratação de acordo com o estabelecido nos artigos 155 

e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, nos termos 

dos artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021 conforme o caso, a CONTRATADA, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, nos casos de:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.3. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas para o fornecimento, sujeitando-se às penalidades constantes 

no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a saber: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos durante a execução, 

que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre o valor global 

do fornecimento, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os 

fornecimentos não forem realizados quando a CONTRATADA, sem justa causa, 

deixar de cumprir os prazos estabelecidos para a entrega; 

c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global do 

fornecimento, nos casos em que a CONTRATADA:  

c.1) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

c.2) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros;  

c.3) Deixar de atender as determinações da fiscalização; 

c.4) Cometer faltas reiteradas no fornecimento.  

d) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do 

fornecimento, nos casos em que a CONTRATADA:  

d.1) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias no 

fornecimento;  

d.2) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o 

fornecimento pactuado com a CONTRATADA;  

d.3) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que venha a causar danos 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

CONTRATADA de reparar os danos causados. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

                 
Rua Adelino Lubiana, n° 142 – Centro - Governador Lindenberg – ES 

CEP.: 29.720-000 
 

e) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos de recusa quanto 

ao fornecimento. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que 

visam frustrar os objetivos da contratação, tais como conluio, fraude, 

adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

11.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme dispostos nos 

art. 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021; 

11.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE 

após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a 

defesa prévia; 

11.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 

aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, 

a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, 

o prazo e o local de entrega das razões de defesa;  

11.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias 

úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem 

de prazo estabelecida nos art. 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021; 

11.8. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de 

competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração do 

Município de Governador Lindenberg, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de sua 

intimação, podendo a reabilitação ser requerida após 03 (três) anos de sua 

aplicação. 

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A fiscalização de todas as fases do CONTRATO será feita pelo 

CONTRATANTE, por intermédio fiscal e gestor do contrato, através de 

Portaria, indicado pelo Secretário Municipal de Administração, nos termos 

do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e Instrução Normativa SCL – Sistema 

de Compras e Licitações nº 001/2024 com autoridade para exercer em nome 

do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e 

completo, a ação do fiscal. 

13.7. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui 

e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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13.8. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a 

substituição dos materiais julgados deficientes ou não-conformes com as 

especificações definidas, cabendo a CONTRATADA, realizar a substituição 

no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do 

prazo final de fornecimento. 

13.9. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para 

acompanhar a execução contratual, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

13.10. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a 

CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas na entrega 

dos materiais para imediata substituição. 

13.11. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

13.12. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com os materiais, ora contratados, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

13.13. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

13.14. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

Gestor/Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal 

Requisitante, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.15.1. Nos contratos de fornecimento contínuo em que o prazo de vigência 

ultrapassar o exercício financeiro, o fiscal do contrato comunicará ao 

gestor do contrato sobre a obrigatoriedade de firmar termo de apostilamento 

da alteração da dotação orçamentária conforme Lei Orçamentária vigente do 

exercício subsequente. 

13.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
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solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

13.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

13.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico e administrativo, se houver, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

no processo de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

13.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração que trata o art. 174, § 3º, VI, alínea “d” da Lei 

14.133/2021. 
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13.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

Setor de Almoxarifado e Patrimônio para registro e posterior formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Contrato poderá ser extinto, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas 

situações descritas no artigo 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. A extinção do contrato poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

14.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse 

da Administração; 

14.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3. Os casos de extinção determinada por ato unilateral da Administração 

respeitarão os preceitos constantes no artigo 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

15.2. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente 

serão pagos o(s) fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em 

conformidade com o solicitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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16.1. Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 13º, do Decreto Municipal nº 4.782, 

de 2015. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
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20.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste 

contrato, fica eleito o FORO da Comarca de Colatina para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

20.2. E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, 

após lido e achado conforme. 

 

Governador Lindenberg/ES, 25 de junho de 2025. 

 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 

VALTER HERPIS JUNIOR 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES 
CNPJ 13.927.758/0001-11 

 

 

CONTRATADO: 

_________________________________ 

JEAN CARLOS CAZOTI ME  
CNPJ 08.325.588/0001-65 

JEAN CARLOS CAZOTI 
Administrador 

 

 



FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE GOVERNADOR LINDENBERG

ESTADO DO Espírito Santo

Contrato Nº 000017/2025

Empresa:  JEAN CARLOS CAZOTI ME

CNPJ:  08.325.588/0001-65

Endereço:  DISTRITO SAPUCAIA, S/N - Zona Rural - Marilândia - ES - CEP: 29725000

Dispensa Nº 000030/2025

Processo: 117241 / 2025

ANEXO - CONTRATO Nº 000017/2025 - SEQUÊNCIA Nº 000003023

Secretaria:  00000004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLoteItem Marca

Dotação:

Local:  00000187 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 00231-150000150000 - MATERIAL DE CONSUMO - 006007.1012200082.038.33903000000.150000150000 - 1002

00040846
 TORTA DE FRANGO C/ PURÊ
 torta de frango c/ purê

5.554,00100,000 55,540QUILO000001

00009377
 PÃO DE QUEIJO (1156102)
 pão de queijo

549,4010,000 54,940KG   000002

00040847
 CACHORRO QUENTE
 cachorro quente

399,9010,000 39,990KG   000003

00040848
 SANDUÍCHE
 sanduíche

413,7010,000 41,370KG   000004

00040849
 SANDUÍCHE NATURAL
 sanduíche natural

796,6020,000 39,830KG   000005

00040850
 PASTEL MINI BOI FRITO
 pastel mini boi frito

757,3212,000 63,110KG   000006

00040851
 PASTEL MINI FRANGO FRITO
 pastel mini frango frito

748,3212,000 62,360KG   000007

00040852
 PASTEL MINI PIZZA FRITO
 pastel mini pizza frito

748,3212,000 62,360KG   000008

00040853
 PASTEL MINI QUEIJO FRITO
 pastel mini queijo frito

759,7212,000 63,310KG   000009

00040854
 QUIBE MINI FRITO
 quibe mini frito

718,9212,000 59,910KG   000010

00040855
 ENROLADINHO MINI SALSICHA FRITO
 enroladinho mini salsicha frito

823,5612,000 68,630KG   000011

00040856
 COXINHA MINI FRITA
 coxinha mini frita

686,2812,000 57,190KG   000012

00040857
 BOLINHA MINI QUEIJO FRITA
 bolinha mini queijo frita

825,9612,000 68,830KG   000013

00040858
 BOLINHO AIPIM MINI BOI FRITO
 bolinho aipim mini boi frito

823,5612,000 68,630KG   000014

00040859
 BOLINHO AIPIM MINI FRANGO FRITO
 bolinho aipim mini frango frito

823,5612,000 68,630KG   000015

00040860
 BAURU PRESUNTO/QUEIJO ASSADO
 bauru presunto/queijo assado

541,9212,000 45,160KG   000016

00040861
 BAURU SALSICHA E FRANGO ASSADO
 bauru salsicha e frango assado

541,9212,000 45,160KG   000017

00040862
 BAURU FRANGO ASSADO
 bauru frango assado

647,8812,000 53,990KG   000018

00040863
 SALGADO ASSADO MINI FRANGO
 salgado assado mini frango

652,5010,000 65,250KG   000019
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00040864
 SALGADO ASSADO MINI PRESUNTO/QUEIJO
 salgado assado mini presunto/queijo

657,5010,000 65,750KG   000020

00040865
 SALGADO ASSADO MINI SALSICHA
 salgado assado mini salsicha

635,0010,000 63,500KG   000021

00040866
 BOLINHA ASSADA FRANGO
 bolinha assada frango

840,0012,000 70,000KG   000022

00040867
 BOLINHA ASSADA PRESUNTO/QUEIJO
 bolinha assada presunto/queijo

836,0412,000 69,670KG   000023

00040868
 MINI PIZZA FRANGO
 mini pizza frango

781,2012,000 65,100KG   000024

00040869
 MINI PIZZA PRESUNTO/QUEIJO
 mini pizza presunto/queijo

781,2012,000 65,100KG   000025

00040870
 TORRADA TRADICIONA
 torrada tradiciona

311,4012,000 25,950KG   000026

00040871
 MENTIRA FRITA
 mentira frita

259,5010,000 25,950KG   000027

00040872
 BOLO CENOURA
 bolo cenoura

582,7515,000 38,850KG   000028

00040873
 REFRIGERANTE 2 LITROS SABORES
SORTIDOS
 refrigerante 2 litros sabores sortidos

1.150,00100,000 11,500UN   000029

00040874

 SUCO CONCENTRADO DE BOA QUALIDADE
EMBALADO EM CAIXA TETRA PACK DE 1
LITRO. SABORES SORTIDOS.
 suco concentrado de boa qualidade embalado
em caixa tetra pack de 1 litro. sabores sortidos.

492,5050,000 9,850UN   000030

00040875

 PÃO FRANCÊS 50 GR COM COM 02 FATIA DE
PRESUNTO E 02 DE QUEIJO MUSSARELA
 pão francês 50 gr com com 02 fatia de
presunto e 02 de queijo mussarela

4.500,00600,000 7,500UN   000031

00018933
 PATÊ DE FRANGO (1156102)
 patê de frango

609,9010,000 60,990KG   000032

Total do Local: 30.250,33

Total da Secretaria: 30.250,33

Total Geral: 30.250,33

2 / 2


		2025-06-25T12:06:31-0300
	VALTER HERPIS JUNIOR:13894644745


		2025-06-25T13:55:15-0300
	SUPERMERCADO CAZOTI LTDA:08325588000165




